
 
 
 
 
 
MERCOSUL/SGT Nº 3/GTT/ATA Nº 02/15 
 
 

LV REUNIÃO ORDINÁRIA DO SUBGRUPO DE TRABALHO Nº 3 
“REGULAMENTOS TÉCNICOS E AVALIAÇÃO DA CONFORMIDADE” / 

GRUPO DE TRABALHO TÊXTIL 
 
 
Realizou-se na cidade do Rio de Janeiro, República Federativa do Brasil, no 
Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro, entre os 
dias 15 e 18 de junho de 2015, sob a Presidência Pro Tempore do Brasil, a LV 
Reunião Ordinária do SGT Nº 3 “Regulamentos Técnicos e Avaliação da 
Conformidade”/Grupo de Trabalho Têxtil, com a presença das Delegações do 
Brasil, do Paraguai e do Uruguai. 
 
Tendo em vista o disposto na Decisão CMC Nº 04/93 e no Art. 2º da Resolução 
GMC Nº 26/01, a Ata e seus Unidos ficam Ad Referendum da Delegação da 
Argentina e da Delegação da Venezuela. 
 
O Grupo de Trabalho Têxtil tomou conhecimento das Instruções dos 
Coordenadores Nacionais. 
 
A lista de participantes consta comoUnido I . 
 
Os temas da Agenda tratados constam como Unido II . 
 
O resumo da ata, desta reunião, consta comoUnido II I. 
 
Na reunião foram tratados os seguintes temas: 
 
 
1. ANÁLISE DAS PROPOSTAS DO PARAGUAI DE ALTERAÇÕES DO 

DOCUMENTO-BASE PARA A REVISÃO DA RESOLUÇÃO GMC N° 3 3/07 

Asdelegações, de acordo com as instruções recebidas dos Coordenadores 
Nacionais,terminaram as análises da proposta do Paraguai de modificar o 
documento base acordado entre Argentina, Brasil, Uruguai e Venezuela para a 
revisão da Resolução GMC Nº 33/07 (Regulamento Técnico MERCOSUL 
sobre Etiquetagem de Produtos Têxteis). 
 
Da análise das propostas das modificações surgiu um novo documento de 
trabalho que consta no Unido IV . 
 



Foram acordados, a maioria dos pontos, exceto os pontos 3.a, 9, 9.1 e 9.2. e 
levados a Coordenação para a avaliação, como determinado no documento 
“Instruções dos Coordenadores Nacionais do SGT Nº 3, em seu item 4.  
 
As delegações avaliarão internamente a proposta do Paraguai sobre os itens 
acima mencionados e se manifestarão 20 dias antes da próxima reunião aos 
Coordenadores Nacionais. 
 
 
2. GRAU DE AVANÇO 
 
O Grau de avanço consta no Unido V. 
 
 
LISTA DOS UNIDOS 
 
Os Unidos que compõem a presente Ata são os seguintes: 

Unido I  Lista de Participantes 

Unido II Agenda 

Unido III Resumo da Ata 

Unido IV Novo documento-base 

Unido V Grau de Avanço 
 

 

 

 

 
 

 
Pela Delegação do Brasil 

ADELGICIO LEITE  
 
 
 
 

 
 

 
Pela Delegação do Paraguai 

NILDA PEREIRA 
 

 
Pela Delegação do Uruguai 

VÍCTOR PÉREZ 
 

 

  
 


